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w. a, s.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
Paragominas, 03 de Dezembro de 1995

OF. Ne 0196/95.

Senhora Presidente|
O /

Atraves deste, encaminho a ossa Excel n-

cia a Ata Final de Apuragio do Plebiscito de 03.12.95, realizado na

localidade de Bela Vista do Para, MunicÍpio de Dom Eliseu, a qual *

possui 4.770 eleitores, sendo que compareceram e votaram 3.109 elei-

tores, sendo 2.996 votos SIM, 44 votos NIO, 52 votos em 3RANCO e

17 votos NULOS.

Outrossim, comunico a Vossa ExcelÊncia que

nio foi possÍvelinformar o n&iero de eleitores aptos, tendo em vis-

ta que nos documentos encaminhados a esta Zona Eleitoral, pelo Trib_u

nel Regional Eleitoral, nËo consta tal informagÃo.
Na oportunidade renovo a V.Exa., protestos

de consideragio e apreço¾

TRIBUNAL REGlaNAL ELEITORAL
P/2OTO O LO GEi?AL

EIME. SRS
Horo A N° de Fis........ Anex

DESei MARIA DE NAZARETH BRABO DE FOUZA

MD, PRESIDENTS DO TRIBUNALREGIONAL ELEITORAL DO PARÁ



(Circ. ou Estado)

426- JUSTIÇA ELEITORAL
(Zona ou Comarca)

ATA FINALDEAPURACÃO da Consulta 21ebiscitária de 03.12,95 de

Bela Vista do ParÁ.
Aos 20:00 horas do dia tres (03) do mês

de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e cinco,no clube
Terra, localizado na rua Castanhal, s/n?, Centro, onde funciono

a Junta Apuradora, sob a Presidância da Meritissima Juiza de Di

reito e Eleitoral, Doutora.Maria Aparecida Mourão Santa Brigida

com a presença dos vogais Œeroino Pereira da Silva, Paulo Pombo
Tocantins, e Graciete Kemper Campanharo, da Escrivi Eleitoral -

Maria Edilensa Costa Silva, do Ezmo. Representante do MinistË-/
rio Público,Dr. Frederico Antonio Lima de Oliveira, determinou-

a MMa Juiza que fosse lavrado por mim Secretário a presente ata
final sob a observância do artigo 339 da Resolução rd 1.555 do
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do ParÁ, constando no final

o quanto segue: 16 urnas apuradas assim discriminadas: Seção 00

46, total de votos 183, sendo 176 sim e 00 votos não; 07 votos-

em branco e 00 nulos; Seção 0050, total de votos 121, sendo 111
votos sim , 06 votos não, 02 votos em branco e 02 votos nulos ;
Seção 0104, sendo 39 votos sim, 00 votos não,00 votos em branco

e 01 voto nulo; Segio 0112, sendo 244 votos sim, 04 votos não ,

03 votos em branco e 0§ votos nulos; Seção 0047, sendo 2i9 vo-/ 3 '

tos sim, 04 votos não, 01 voto em branco e 00 voto nulo; Seção

0053, sendo 201 votos sim. 04 votos não, Ol voto em branco e
votos nulo;Seção0048, sendo 189 votos sim, 02 votos não, 00 Y

tos em branco e 00 voto nulo; Seção 0100, sendo 181 votos sim ,

04 votos não,o2 votos em branco e Ol voto nulo;seção 00148, sen
do 228 votos sim, 04 votos não, 02 votos em branco e 02 votos

nulos; Seção 0049, sendo 261 votos sha, 04 votos não,07 votos -

em branco e 04 votos nulos,Seção 0156, sendo 179 votos sim, 01

voto nâo,02 votos em branco e 00 voto nulo; Seção 0111, sendo -

136
'votos

sim, 02 votos não, 02 votos em branco e 01 voto nulo;
Seção 0144, sendo 250 votos sim, 05 votos não, 08 votos em bran

co e 00 voto nulo; Seção 0051, sendo 194 Notos sim,01 voto não

00 voto em branco e 00 voto nulo; Seção 0052, sendo 155 votos-
sim, 01 voto não, 06 votos emabranco e 01 vot 10; Seção -

Imprensa Nacional TSE-Mod. 8



JUSTIÇA ELEITORAL

ic Es o

ATA FlÑALDEAPURACÃO
Seção 0133, sendo 233 votos sim, 02 votos não, 09 votos em bran

co e 00 vot nulo;Comparecimento de eleitores,por segão foi o se-
guinte: Seção 0104 40 eleitores; Seção0050 121 eleitores; seção
0046 183 eleitores; seção0ll2 256 eleitores; Seção0047 224 elei-
tores; seção0053 206 eleitores; seçãoOO48 191 eleitorep; seção -

0100 188 eleitores; seção 0148 236 eleitores; seção 0049 276 /
eleitores; seção 0156 182 eleitores; seção 0111 141 eleitores ;
seção0144 263 eleitores, seção 0051 195 eleitokes; seção 0052 -

163 eleitores; seção 0133 2#4 eleitores. A o final da apuração /
2996 eleitores optaram pelo SIM, ou seja pela emancipação de Be-
la Vista do Pará; 44 eleitores escolheram a opção NKO; 52 eleit
tores votam em branco e 17 anularam seus votos.A localidade de /
Bela Vista do Pará possue 4770 eleitores. Não houve qualquer im-
pugnação de votos, tampouco.recursos.Em todas as seções foram re
alizadas votações e não houve seção anulada.Sendo a presente Ata

a expressão da verdade, e constando todos os requisitos obrigató
rios por lei. Em seguida determi sou a EMS Juiza que labrasse a
presente ,m

d

x1 te assinada por mim, SecretÁri

imprensa Nacional TSE Mod. 8



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
Paragominas,

OF. N° 0195/95

Senhora Presidente,

AtravÓsdeste encaminho a V.3xai a la

via de 16 boletins de Erna das segoes eleitorais de distrito de

Eela Yista do ParË.
Na oportunidade apresento a V.Exa.,

protestos de consideraçËoe aprego.

.§$asia C4pam e eskanta Afgtda
hire Ëleitoral·42Zone

TRT15UNAL R-GI NAL ELEITORAL
PNOTO OO GERAL

Nora NÚ N° de FN An xos

DES ILLRIA DE NAZA3ETH E1030 D3 SOTA

EL. PR35IDENTE 30 TRIBJfAL EEGIONAL 3L2ITOEAL 20 PAPA

L



CODIGO ELEITORAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

0052 424
SERVIÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

ecão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna
e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

de de pretexto e ainda que dispensada a expedição
.....

pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
sentes:ena

- pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURA ÃO

00¥2 CIMSNTO -Å6
votos: sIm - I 65

NÊO - O
muscos - OS
woros - O-i ,

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



Fis

CÓDIGO ELEITORAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n° 51 . . -

SERVIÇO ELEITORAL «Art. 313. Deixar o luiz e os membros

()Ogla 428 da Junta de expedir o boletim de apuração
Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

/ e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

ÛS de de pretexto e ainda que dispensada a expedição

CII U CRIÇÃO pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

..

sente

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

cowaascimmo - 125
vooos: sta - 19

no - pl
BRANCOS -

TOTAL -

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



T, B. E.

Fis. O

Junta VÓCa sELEITU3kAL

Uma n° $4
SERVlÇO ELEITORAL «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

Ol44a 424 da Junta de e×pedir o boletim de apuração
Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

P e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

de d pretexto e ainda que dispensada a expedição

ORCUNE RIÇÃO pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
.$,..

...

sente
ena - pagamento de 90 a 120 dias-

MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

COMPARECIMENTO-

VOTOS: SIM -

no - 05
O sa woos - OF

TO

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



CÓDIGO ELEITOÑAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna no 0119
«Art. 313. Deixar o juiz e os membros

SERVIÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração
Secão da $2 Zona imediatamente após a apuração de cada urna

O-3 de de
eprae odee passaar a subs üentedasobe

pe
çãeor

pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
,sente

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURA ÃO

comrmomNTO -

votos: sly - )
-Og

O MANCOS O
NULOS -

TOTAL -

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



Fis.

CODIGO ELEITO
Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n° 0156 «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

01568 42a
SERVIÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

Seção da Zona imediatamente após a apuração de cada urna
e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

O3 de de pretexto e ainda que dispensada a expedição
...

pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
nte

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

commECImwTo -

voTos: SIm -

# muNoos

TO L-

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



CODIGO ELEITORAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

urna n 00496
SERVIÇO ELEITORAL «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

00498 42; da Junta de expedir o boletim de apuraçäo
Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

de d pretexto e ainda que dispensada a expedição

CIlKUNSCRIÇÃO
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

... . .. .

sente

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

comaascamoo -

,2%

voros: SIm - 2 O
no - 04
mucos - 07
NUES - 0 4 /

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



'

T. E• E•

Fle.

/ - h ? CODIGO ELEITORAL
As Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n° 00484
SERVlÇO ELEITORAL «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

0048* 42g da Junta de expedir o boletim de apuração
Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

OS de de prete×to e ainda que dispensada a expedição
. . .

pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
sente

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICIPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

COMPER3CIMENTO -

VOTOS: SIM -

NKO- -

BRANCOS -

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



T. B. E•

Fis.

CÓDIGO ELEITORAL
Junta

' (Vide arts. 179 e 313)

o 00538Urna n
SERVIÇO ELEITORAL «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

00538 424 da Junta de expedir o boletim de apuração
Seção da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

de
dei5

pretexto e ainda que dispensada a expedição

RC SCI ÇÀO
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

.. ...........

sente

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

COMPARECIMENTO-

VOTOS: SIM -

NKO - ()
O mucos - 01

NULOS - --

TOTAL -

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



Junta i
Ga sELEITe3RAL

oloon
SERVlÇO ELEITORAL da J

tra d3e expeDd ar bolui e dos membros

Secão da Zona imediatamente após a apuraÇão de cada urna

P
/ e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

de A de pretexto e ainda que dispensada a expedição

. .....

pelos fiscais, daelegados ou candaidatos e

MUNICIPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

COMPRECREMO -

voros: sIm -

NKo -

macos -

NULOS -

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



T. B. 8.

CÓDIGO ELEITOKAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

01486Urna n
SERVIÇO ELEITORAL «Art. 313. Dei×ar o juiz e os membros

0148 424 da Junta de expedir o boletim de apuração
Secão da Zona imediatamente após a apuraÇão de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

de de pretexto e ainda que dispensada a expedição

UN RIÇÃO pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
ente

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

cowaasolm:1 o - e
voTOS: SIM

mJLOS -

TOTAL -

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



CÓDIGO ELEITO (AL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n° 00470
«Art. 313. Deixar o juiz e os membros

SERVIÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração00472 Secão da $2 Zona imediatamente após a apuração de cada urna
/ e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

de l' d pretexto e ainda que dispensada a expedição
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-IR ÇÃO
sente

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

COMPAREDIMENTO-

VOTOS: SIM -

NIO -

g EMNCOS -

NULOS -

TOTAL -

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20 123



¯i.

a. s.

CÖDICO ELERORAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n° 112
SERVlÇO ELEITORAL «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

0112 424 da Junta de expedir o boletim de apuração
Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

0 5 de de pretexto e ainda que dispensada a expedição
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-R
sentemena

- pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURA ÃO

COMPARECIlENTO -

VOTOS: SIM - (\Û

TOTAL

MOD. 9 Departamento de imprensa Nacional - 20.123



T. 8. E.

CODIGO ELEITORAL
.lunta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n° 00469
«Art. 313. Deixar o juiz e os membros

0046a 42a
SERVIÇO ELEITORAL da Junta de expedir o boletim de apuração

Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

P r e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

de
de$ pretexto e ainda que dispensada a expedição

pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
CIRCUNSCRIÇÃO

...V S.TA ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICIPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

COMPARECIMENTO-

VOTOS: SIM -

Ino - 0 O
saacos - Dy

TOTAL -

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



CODICO ELEITORAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

o 01048Urna n
SERVI O ELEITORAL «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

0104* 42a da Junta de expedir o boletim de apuração
Secão da ~

Zona imediatamente após a apuração de cada urna
e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

de de pretexto e ainda que dispensada a expedição

CIl Ul SCIU ÃO
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-
sente

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

COMPARECIENTo - 4 0 6 LE i To e y
VOTOS:.SIM - 39

no - OO
mucos -CO

TOTAL -

MOD. 9 Departarnento de Imprensa Nacional - 20.123



CÕDIGO ELEITORAL
L Junta (Vide arts. 179 e 313)

uma n 0050*
SERVIÇO ELEITORAL «Art. 313. Deixar o juiz e os membros

OO50a 42: da Junta de expedir o boletim de apuração
Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

de e
prae odee p saar a subdieqüented, sobe

pe
çãer

CIRCU SCRIÇÃO pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

. $........... .

sente

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

COMPARECINENTO -

VOTOS: SIM -

no - oO MANCOS - O
NULOS -

TOTAL -

O

MOD. 9 Departarnento de Imprensa Nacional - 20.123



T. B. E.

CÓDIGO ELEITORAL
Junta (Vide arts. 179 e 313)

Urna n° 0133
SERVlÇO ELEITORAL ,,Art. aia. Deixar o juiz e os membros

01336 42g da Junta de expedir o boletim de apuração
Secão da Zona imediatamente após a apuração de cada urna

e antes de passar à subseqüente, sob qualquer

de de « pretexto e ainda que dispensada a expedição

CIRCUNSCRIÇÃO
pelos fiscais, delegados ou candidatos pre-

..

sente

ena - pagamento de 90 a 120 dias-
MUNICÏPIO multa».

BOLETIM DE APURAÇÃO

colexacImsNoo -

'2 Ljtj

VOTgS3 SIM - 23
ao - 02.

g macos - 09 m

MOD. 9 Departamento de Imprensa Nacional - 20.123



T. B. R.

PoDER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
Taragominas, 03 de Dezembro de 1.995

OF. Ne 0197/95

Senhora Presidente,

Atrav0s deste comunico a V.'Èxa.,que no

21ebisoito de 03.12.95, votaram 3.109 eleitores, no distrito '

de 3ela Vista do 2arË, sendo- a a.uantidade por segao foi a seguinte:

Seg3es n2 de Yotantes '

0046 183

0047 224

0048 191

0049 276

0050 121

0051 195

0052 163

0053 206

0100 188

0104 040

0 111 141

0112 256

0133 TRIBUNAL REGI LL ELEITORAL
PROTO OLO GERAL0144 N SQ6 263



T. B. 8.

PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

Segoes n° de votantes

0148 236

0156 182

Na oportunida e apresento a V.3xa., protes-'

tos de consideraçËoe aprego.

Juiza Eleitoral - 42 Zona

O

EEL SRQ
DESS, MARIA DE NAZARETH BRAEO DE 50ml

ML, PRESIDENTE DO TRI3UAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

L



T. R. E.

PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

AP RESE NTA ÇÃ0

Nesta data, apresento estes autos ao Exmo. Sr. Des. Presidente,
O poro distribuiçäo.

Secretaria do T.R.E., em 05 de dezembro de 19 95

Dire or da Secretaria

DISTRIBU ICAO

Belém,
.......de...§

92tgo de 1995



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

CONCLUSÄO

Faço conclusos a6 ExmoaSr.a JuÍ za Relatora MARIA HELENA

d'ALMEIDA FERREIRA

Secretaria do T. R. E., em, O5 de dezembro de 191

secretada

Vistaaohoo. Sr.Dr.Procurador
RegionalEbitoral

Em, Ob de O , . de 19_¾.



rio.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALREGIONAL ELEITORALDO PARÂ

VISTA

Aos 05 dias do mês de_f. mbro_____.de 199.5

faço estes autos com vista a_o _Exmo. Sr. Procurador Regional Eleitoral

nos termos do despacho retro

Eu

lavrei este termo, que vai assinado pelo Diretor da Secretaria.

RECESIMENT

A •bi

t
la v «L e<±e terme

:o nado pele

Direter GeraL



ONCLUS10
Nesta data faço estes aut.. eenelu... at
Essas. Sr. ce
gnQ5 d.2 ; es

ese .t.

O



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

RESOLUÇÃO N*1.587

Processo n 1.097/95
Resultado de Plebiscito
Referencia : Distrito de Bela Vista do Pará - Municipio de Dom
Ellseu.
Origem: Oficio n°0196/95, de 03.12.95 da MM.Julza Eleitoral
da 42a Zona, Dra. MaAparecida Mourão Santa Brígida.
Relatora : Juiza IVP Helena d'Almeida Ferreira

EMENTA : Consulta Plebiscitária. Homologa-se o resultado
quando regularmente efetuada a consulta, e obedecido as
formalidades legais . Decisão unânime.

RESOLVEM os Julzes Membros do TRE, à unanimidade,
homologar o resultado do plebiscito realizado no distrito de
Bela Vista do Pará , Município de Dom Eliseu , com o
encaminhamento à Assembléia Legislativa do Estado.
Sala das Sessões do TRE, em 12 de dezembro de 1995.

Des. CARLOS F AN E SOUZA GONÇALVES
Presid exe clo\

Juíza MARIA HELENA 'ALM IDA R - Relatora

Des. ELZAMAN- ITTENCOURT

J SO
'~

ESSIAS ALMEIDA A

Jz PAULO FROTA E SILVA

Dr. JOSÉ AUGUSTO TORRES POTIGUAR
Proc. Reg. Eleitoral.

P- 1



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÅ

cont.Res.1.587

RELATÓRIO

A Juiza Eleitoral da 42. Zona - Paragominas,
através de Offelo n° 0196/95, encaminhou a este Egrégio
Tribunal Regional Eleitoral, o resultado do Plebiscito realizado
em 03 de dezembro de 1996 , na localidade de Bela Vista do
Pará , Município de Dom Eliseu.

A consulta plebiseltarla realizada em
cumprimento a Resolução n° 1.550 , com objetivo de
emancipação do distrlto , compareceram e votaram três mil
cento e nove eleitores , do total de quatro mil setecentos e
setenta eleitores , cujo resultadofoi o seguinte:

2.996 votos - Sim
44 votos - Não
52 votos - Brancos
17 votos - Nulos

O pedido veio acompanhado de documentos de
fis.03/23.

Em parecer de fls.26 . o Senhor Procurador
Eleitoral, opina pela homologação do resultado e comunicaçãoà
Assembléia Legislativa.

Éo relatórlo.

VOTO

Considerando que o plebiscito efetuado ,

encontra-se regular, obedecido as normas legais eo resultado
obtido , acolho o parecer ministerial , para homologar o
resultado , com o encaminhamento à Assembléia Legislativa do
Estado.

Belém, 12 de dezembro de 1995

Juiza MARIA HELENA d'ALMEIDA FERREIRA
Relatora

P- 2



1. IL E

PODER JUDICIABIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

RECEBIMENTO

Aos $ dias do mês de Ân de 19 $5
foram-me entregues estes autos.



PooER JUDICIARIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

Proc. SDRY h6

CERTIDÃO

CERTIFICO que o(a) .

..........retro

foi encaminhado(a) à imprensa

Oficial do Estado, para efeito de publicação no "Boletim Eleitoraf, com o

Oficio n°..4..Ô.S....-SJ, deß..l.l.4.l.YS.. Eu,..
..lavrei

a presente que vai

subscrita pela Diretora Gera ... .

CERTIDÃO

CERTIFICO que o(a). . foi publicado(a) no Diário Oficial do Estado

do dia .N.....l.).Â...l.iG.., ils. ..Q
.......do

..M.....caderno. Eu, ..Of ..lavrei

a presente que vai subscrita pela Diretora Gera .....

R CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o triduolegal e...m.Â.......foiinterposto recurso. Eu,

..

.........lavrei

a presente, que vaisubscrita pela Diretora Gera ..

Belém,0Ó..de...WNE...de 199.4



T. R. B.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ

CONCLUSÃO

Faço conclusos agExmooSr.m 19]n/\ /unÁ cLL

Secretaria do T. R. E., em, de ASAllt A A O de 19 Á

retaria


